
PARECER	COSMAM

Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	o	Projeto	de	Lei	da	Vereadora	Biga	Pereira,	que	estabelece
a	 distribuição	 gratuita	 de	 protetor	 solar	 pelas	 unidades	 de	 saúde	 do	 Município	 de	 Porto
Alegre.

O	 parecer	 da	 Procuradoria	 observou	 a	 inexistência	 de	 óbice	 jurídico,	 contudo,	 apresentou
ressalvas	 no	 que	 diz	 respeito	 ao	 projeto	 de	 lei	 criar	 despesa	 obrigatória,	 o	 que	 portanto,	 exige	 a
apresentação	de	estimativa	do	seu	impacto	orçamentário	e	financeiro.

Assim,	 em	 que	 pese	 a	 obrigatoriedade	 da	 apresentação	 do	 estudo	 de	 impacto	 orçamentário
financeiro,	isso	não	é	impedimento	para	a	tramitação	do	projeto	e	aprovação	nas	comissões,	até	por	que,
tal	documento	pode	ser	anexado	até	a	data	de	votação	em	sessão	plenária.

Diante	 disso,	 por	 se	 tratar	 de	 matéria	 de	 suma	 importância,	 que	 é	 a	 prevenção	para	 todos
contra	o	câncer	de	pele,	é	que	essa	relatora	entende	pela	Aprovação	do	Projeto	de	Lei	e	sua	tramitação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Monica	Leal	Markusons,	Vereador	(a),	em	18/04/2024,	às	17:17,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0732392	e	o	código	CRC	74FB024F.

Referência:	Processo	nº	299.00209/2023-51 SEI	nº	0732392
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


	

		

FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	referente	ao	parecer	da	Comissão	de	Saúde	e	Meio	Ambiente	(COSMAM)	contido	no	doc.	0732392.
	
	
	ATENÇÃO	
A	mera	assinatura	da	folha	de	votação,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Claudia	Araújo,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	18/04/2024,	às	18:36,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aldacir	Jose	Oliboni,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	19/04/2024,	às
10:19,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maria	de	Lourdes	dos	Santos	Sprenger,	Vereadora,	em	24/04/2024,
às	14:14,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tanise	Amalia	Pazzim,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	22/05/2024,	às
14:34,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0732441	e	o	código	CRC	FF3195E0.

Referência:	Processo	nº	299.00209/2023-51 SEI	nº	0732441
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	020/24	–	Cosmam	–	contido	no	doc	0732392	–	(SEI	nº
299.00209/2023-51	–	Proc.	nº	1325/23	–	PLL	754/23),	de	autoria	da	vereadora	Mônica	Leal,	foi
APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,	com	votação	encerrada	no	dia	22	de	maio
de	2024,	tendo	obtido	04	votos	SIM	e	00	votos	NÃO,	conforme	Folha	de	Votação	COSMAM	nº
0732441.
	
➥	CONCLUSÃO	DO	PARECER:	pela	aprovação	do	Projeto

Documento	assinado	eletronicamente	por	Matheus	dos	Santos	Bonneau,	Assistente	Legislativo,	em
22/05/2024,	às	17:31,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0742340	e	o	código	CRC	61ED462B.

Referência:	Processo	nº	299.00209/2023-51 SEI	nº	0742340
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